
Transportador

• Transporte Nacional;

• Transporte Internacional 
(Importação e Exportação).

Embarcador

• Responsabilidade Civil do 
Transportador Rodoviário de 
Carga em Viagem Internacional – 
Danos à Carga (RCTR-VI-C);

• Responsabilidade Civil do 

Transportador Ferroviário – 
Carga (RCTF-C);

• Responsabilidade Civil do 

Transportador Aéreo – Carga 
(RCTA-C);

• Responsabilidade Civil do 

Transportador Rodoviário – 
Carga (RCTR-C);

• Responsabilidade Civil do 

Transportador Rodoviário 
Desaparecimento de Carga 
(RCF-DC);

• Responsabilidade Civil do 

Transportador Aquaviário – 
Carga (RCA-C).

• Acidente com a embarcação ou 
veículo transportador;

• Avaria grossa;

• Colisão;

• Contaminação;

• Descarrilamento;

• Embarque aéreo sem valor declarado;

• Greves;

• Incêndio;

• Naufrágio;

• Operações de carga e descarga;

• Quebra;

• Roubo;

• Tombamento.

Implementamos uma Central de 
Monitoramento própria, equipada com 
tecnologia de ponta e operada por 
profissionais altamente especializados, 
dedicados exclusivamente ao 
atendimento e suporte dos nossos 
clientes. Essa estrutura permite um 
monitoramento mais personalizado 
e qualificado, garantindo um 
acompanhamento contínuo e eficaz.

• Gerentes de Negócios  
especializados e equipe técnica 
altamente qualificada; 

• A maior equipe própria de 
especialistas em Prevenção e 
Gerenciamento de Riscos do 
mercado; 

• Central de Monitoramento de 
Cargas exclusiva Sompo;

Sua carga protegida                 
até o destino final.

Sompo
Transportes

Reconhecido como um dos melhores seguros de transportes do mercado, o seguro Sompo Transportes garante riscos 
relacionados à sua mercadoria durante viagens nacionais, internacionais e responsabilidade civil dos Transportadores, 
com coberturas amplas, definidas após uma criteriosa análise do perfil, logística e particularidades de cada cliente.

Sompo Seguros S/A – CNPJ 61.383.493/0001-80. Este material não constitui um contrato de seguro, nem uma completa descrição das condições, garantias, exclusões ou outros termos de cobertura. Para mais detalhes, por favor consulte as condições gerais do produto. Sompo 
Transporte Nacional - Processo SUSEP n. 15414.000748/2008-83, Sompo Transporte Internacional - Processo SUSEP n. 15414.902213/2013-14, Sompo Responsabilidade Civil do Transportador Rodoviário Carga (RCTR-C) - Processo SUSEP n. 10.002888/01-79, Responsabilidade 
Civil do Transportador Rodoviário por Desaparecimento de Carga (RC-DC) - Processo SUSEP n. 15414.004157/2011-81, Sompo Responsabilidade Civil do Transportador Aéreo Carga (RCTA-C) – Processo SUSEP n. 15414.004428/2008-01, Sompo Responsabilidade Civil do 
Transportador Aquaviário Carga (RCA-C) – Processo SUSEP n. 15414.004427/2008-58, Sompo Responsabilidade Civil do Transportador de Carga em Viagem Internacional (RCTR-VI-C) - Processo SUSEP n. 15414.004744/2008-74, Sompo Responsabilidade Civil do Transportador 
Ferroviário Carga (RCTF-C) - Processo SUSEP n. 15414.900993/2016-01. Sompo Seguro de Responsabilidade Civil de Veículo – Processo Susep n. 15414.633647/2023-22. O registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da SUSEP.

Central de Atendimento
Grande São Paulo: (011) 3460-9000
Demais localidades: 0800 77 00 179
Whatsapp: (011) 3460-9000
SAC (Informações, Cancelamentos e Reclamações): 
0800 77 00 164

Acesse:
www.sompo.com.br

 @somposeguros 
 @sompo.seguros
 /somposeguros.brasil  

Ouvidoria: 0800 77 00 187
Disque Denúncia: 0800 77 53 548
Deficiente Auditivo e de Fala:
https://mobapp.sompo.com.br/SAC_CW/SacSompo

CoberturasModalidades

Central de 
Monitoramento 
Sompo

Diferenciais

• Assistência a carga e descarga de 
mercadorias nos principais portos do 
Brasil e no exterior (Sompo Services); 

• Know-how e reconhecida tradição no 
ramo de Transportes; 

• Propostas e coberturas sob medida e 
taxas adequadas às necessidades e 
aos riscos de cada empresa;

• Know-how e reconhecida tradição no 
ramo de Transportes.


